	
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Estado do Paraná





MENSAGEM Nº 069/2022

Arapongas, 18 de outubro de 2022.
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que versa sobre a instituição da Lei “SAMUZINHO” no Município de Arapongas, Paraná.
Muito se tem falado sobre cuidados na infância, sendo comprovadamente, que a tenra idade é convidativa à novas brincadeiras e descobertas. Lamentavelmente há vários relatos de acidentes envolvendo crianças, ocasionados em razão da idade, e na possibilidade de tais ocorrências acontecerem nas dependências dos estabelecimentos de ensino.
São muitas as vítimas de acidentes, violências contra a integridade física, ataques cardiorrespiratórios, queimaduras, intoxicações, asfixias, choques elétricos ou mesmo ataques de animais peçonhentos e venenosos, que padecem horas e horas à espera de atendimento médico especializado.
Ocorre que, nem sempre é possível resolver essas situações em razão da falta de preparo dos profissionais que cuidam de crianças. O problema poderia ser facilmente evitado, caso as vítimas recebessem, em tempo hábil o atendimento adequado, cujas técnicas mais simples dos primeiros-socorros possibilitam.
Ofertar aos professores e funcionários das escolas públicas e Centros Municipais de Educação Infantil, “Cursos de Primeiros Socorros”, certamente vidas poderão ser salvas nestes estabelecimentos escolares, como também em outras localidades.
Ademais, não serão oneradas as instituições de ensino, haja vista que o curso poderá ser ministrado por agentes da própria rede de saúde.
O que se pretende com o presente projeto, é permitir que situações de primeiros socorros ou simples acidentes, sejam solucionados ou amenizados por quem esteja por perto, até que um profissional da área da saúde chegue ao local.
Portanto, em face do exposto, contamos com a aprovação dos Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância, aproveitando a oportunidade para reiterar nossos protestos de estima e consideração.
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SÉRGIO ONOFRE DA SILVA
Prefeito


Exmo. Sr,
RUBENS FRANZIN MANOEL
DD. Presidente da Câmara Municipal
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